
PROJETO DE LEI No 1.350, DE 1996

REDAÇÃO FINAL

Amplia a destinação do lote
localizado  no  Setor  de
Habitações  Coletivas  Sul,
Superquadra  408,  área
especial  para  templo
religioso,  da  Região
Administrativa  I  -
Brasília,  e  dá  outras
providências.

A  Câmara  Legislativa  do  Distrito  Federal
decreta:

Art.  1o Fica  ampliado  para  uso  misto,
religioso  e  educacional,  a  destinação  do  lote
localizado no Setor de Habitações Coletivas Sul,
Superquadra  408,  área  especial  para  templo
religioso, da Região Administrativa de Brasília -
RA I.

Art. 2o O Poder Executivo alterará as normas
de edificações, uso e gabarito referentes ao lote
de terreno objeto desta Lei, no prazo de sessenta
dias.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  4o Revogam-se  as  disposições  em
contrário.

Sala das Sessões, 25 de junho de 1997. 


